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DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 0tlú/:f?5-Dl.
PROCESSO N". 14.01.03/2025

A CÂMANA MLINICIPAL BE GENERAL SAMPAIOICE, INSCTitO 11O CNPJ NO

23.489.891/0001-97, com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, CEP: 62.738-000, General
Sampaio - CE, por intermédio do Âgente de Contrataçâo, torna púbtico que, realizará Chamada
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.133,2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto n'.12.343,de 30 de dezembro de 2C24, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horarios discriminados a seguir:

DATA LIMITE PÀRA APRESEFITAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA
20tü1t2025, Às l0 H0RAS.

REF'ERENCIÂ, DE HÜRÁRI$: II{}RÁRIÜ DE BRASÍLIA-T}F

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENYIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
camararlunic ipalgeneral@gmai I.com
LINK DO EDITÀL: https://camarâgeneralsampaic.ce.gov.bridispensaeinexigibilidade

1.0. DO OBJETO:
f .i. Constitui objeta desta Chamada Publica Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços na assessoria e consultoria no setor de setor de recursos humanos,
compreendendo a folha de pagamento, obrigações tributárias, e-sociais, estrutura
organizacional, legislação e férias dos servidores, junto a Câmara Municipal de General
Sampaio /CE.
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1,2.1 _ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
1,2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO"

2.0 - DOS RECURSO§ ORÇAMENTÁROS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria" prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de General Sampaio/CE, para
exercício de 2A25, na classificação abaixo:
Dotação Orçameuí'iria:
Programa:0t.03I.0001.2.130.0Sü0 - Manutenção e Frxrcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.0ü - Serviços de Consultoria.

3.0 _ DO VALOR E§TIMADO:
3.1. O valor glabal estimado pare contratação será de R$ 56.66ü,04 (cinquenta e seis mil,
seiscentos e sessenta reais e quatro centavos).

4.0 - PERÍODO PARA EF[lrrO DA DOCIiMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTÁ.ÇÃOr
4.1. A presente CHÀMADA PUBLICA fieará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIAS UTEIS, a partk da data da divulgação no site, e os respecti+'as documentos deverão ser
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encamiúados ao e-rnail: camaíÍrmunicipalgeneral@gmail.com *u mediante protocolo no setor

de licitação, preferencialmente fazenóo referência a DISPENSÁ-
4.1.1. Limite para Apresentaçãc da Proposta de Preços: 20/01í2fi75 às 10:00h.

4.1.2. O fornecedor irÉeressado, após a diu"r,lgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
por meio eletrônico ou poÍ protocolo, n* setor de licitaçôes, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca dopraduto, quando foro cas*, e opreço, ateadata e o horário estabelecidos

para abeitura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações cofi1 as seguintes

informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresâ e eulpresa de pequeno porte, nos termos da

Lei Complementar n" 123, de 2006, qua*do ccuber;
III - o pleno conheeimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,

constantes do procedimento ;

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Sociai, de qae trata o art. 93 da Lei no 8.21 3, de 24 de julho de I 99 1 ,

se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl d* ârt. 68 da Lei no 14.133, 4e 2021 (Não emprega

menor).
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser aprese*tada conforme modela constante no Anexo II
deste Edital.
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverern em cofisonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgand*-se pela desclassificação.
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unilários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados conccmitantemente a

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horario definido no edital,
a saber:

4.2 Habilitação:
4.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I . RELATTVÂ A I{ÂBILITÀCÃO JURÍDICÀ:
a) No caso de empresário irdividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se trctando de microempreendedor individual

- MEI: Certiticado da Condição de Microernpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

fiçarii condicionada à verificação da autenticidade no sítio wwr'.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato sacial ern vigor, drvidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com ãs alteraçôes contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; DocumeÍÍos comprobatórios da

eleição de seus administradores, no casa de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreta de autcrrzação,em sendc o caso de empresa ou saciedade
estrangeira em funcicramento no país.

b) Cópia de Documento Ofieial com foto e CPF, do Sócio Administrador ou do titular da

sociedade simples ou unipess*al de advocacia, conforme o caso;

Os documentos acima deverã* estar *eompaxhados de todas as alterações ou
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rn. Haprur,qÇÕss plscê!, sccr*!, g rnAgarltrsxa:
a) Pi'ova de inscrição no Cadasko de Fessca* Físicas (CPF] §r: Íi* Cadastro Nacionai da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) Prov* de inscrição na cadastrc d* c*ntribuintes estadual e/ou municipal. se ho*ver, relativo
ao dcmicíiio ar: sede do licitarrte, p*rti**nt* ao seu ramo de atividade e **mpatível com o abjetn
contratual;
c) Frova de i-eg*laridade perante a Fazenda federal, estadual elari munieipal do domicílio ou sede
do licitante, cu *utrâ equivalenie, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seg*ridade §ocial e ao FGTS, que demonstre curnprimento
dos encargcs s**iais icstiââídc* pcr lei;
e) 7.16. Pr*va de inexistê*cia d* débit*s inadixrplidss pÊffiÍiã* a Justiça do Trabalho,
mediante a apresent*çãs de certidâc aegativa *a pcsitiva **m efeitc de *egativa, nos termüs do
Título VII-A da Consclidaçãc das Leis d* Trabalhc, aprcvada pelo l)*cret*-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III - QTJALIF'ÍCAÇÃO TÉCNICA:
d) Comprovaçã* de aptidã* para d*sempenho de atividad* perti*ente e compativel em
característicâs coÍn o cbjeto da licitaçâ*, através de atestad* famecid* pür pessoâ jurídica de
direito püblieo *u privad*, *:r:iÊid* erx papel timbrado dc órgã* ernisscr c*nstando o período de
prestação de serviçers- de m*d* â c*mpr*vâr que â licitante já prest*u ** serviços do objeto ou
outro semelhante. ü atestad* deverii ser datad* e *ssiirad* psr pessoâ §rica identificada pelo
norne e cargo exercidc na entidade, estandn as i*fcnzraçSes sr:jeitas à c*ntbrêncie pelo Agente
de Cantrataçõ*s ou queín este indi*ar. üs atestadcs deverão estar necessari*rn*nte em nome da
licitante.
e) Declaraçãc de que c licitaete tt:rnca cc*hesiment* de tadas as inf*rmações e das condições
lacais para o cumprin:ent* das *brigaçÕ*s objet* d* licitaçã*;
$ A declaração aciina p*derá ser s*bstituida p*r declaraçã* farmal *ssinad* pelo responsável
tácnico do lieitante aceÍsa do c*nheeimestü pl*n* das cor:dições * peculiaridades da contrataçãa.

IY . }ECL4RàÇÕE§
a) Declaraçâo para hns de ctrmprimer:t* d* di*p*st* na incisa XXXI§ d* alt. 7" da Constituição
Federai e no art. 68, in*. Yl, da L*i x" i4.1331?*21, qrle nâ* **:pr*ga ffieflcr de 18 ânos em
trabalho nüturno, perigoso cu insal.ãbre, e âãr effiprega filea*r de 16 arlcs, salv*, a parlit de 1zt

ânos, nâ eoadição de apr*ndiz;
b) Declaraçãc de que nãa pcssui, em suâ cadeia pr*dutiva, empregadcs executanda trabalho
degradante ou f*rçado, cbservaxda * dispcst* nss incisos trll e IV 4o ert. 1 

o e no inciso III do art.
5o da Canstitriçã* Federal;
e) Declaragão de que esfu{ cis:te e c*re*rda sorfi as c*ndiçÕ*s **ntidas nc} processo
adrninistrativc, be*t *omo de cçue aprapcsta apresentadâ rsmpíseilrie a integralidade dos custos
para atendiment* dos direit* trabalhistas asseguradas ** Canstiruição Federal, nas leis
trabalhistas, llâs n*§ilas inflaâ*gais. aas e*nvençSes c*letivas de trahalho e ftos termos de
aiustamentc de ccnduta vigext*s na data de sxa e*§-*ga em defixitiv* e qlle ülÍnpre pl*namente
os requisitos de habilitação dcf:r:id*s a* k::trarmer:t* c*av*eatóric;
d) Declaração d* que até a pr*seirte d*ta inexistrm faÉ*s i*peditivos pâía a habiiitação no
presente proÇes§* administrativ*. eieate da *brigatariedade de deciarar ccarrências posteriores;
e) Declaraçãt de qsÊ â pr*p*sta f*i *iab*r*da de foixta i:rd*pendente, nos tsrrnos da Instrução
Narmativa SLTIMP n'2, de 16 d* **áembrcr de 2ü*9;
Í) Declaração *e q*e scb as sx:ç*es adxii*istmtiv*s *abíveis, inclusive as criminais, e sob as
penas da lei, que t*da docnmeutaçã* apresentada sâc autênticas, igualmente sendo expressão da
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veídâde a infonnação por mim prestada, estou ciente que estâ declaração estará sujeita as
penalidades da Lei, conforme dispõe a art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionada ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado dc Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Municípic;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norÍnas especificas.

5.0 _ DO PAGAMENTG:
5.1. O pagamento ocor"reú dentro de 30 (trirÉa) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor ccmpetente, nos termos da Lei Federal
n" 14.1331202t.
5.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÕES crnars:
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou ern parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
6.2. A Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública" não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no paragrafa única do art. 71 da Lei Federal n" 14.133121.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, aãa cabe desistência da mesmao salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e *ceito pelo Municípic.

General SampaiolCE, 14 de janeiro de 2025

,)*nr*/r'-- Diernes
PurL

S*mara Peixoto Gama
Presidente da Câmara
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